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PODER EXECUTIVO 

D.O. l.4/6/73 /2fl 
~ 

ESTADO DE MATO GROSSO 

LEI N!! 3 354, DE 12 DE JUNHO DE 1 973 • 

Chncede subvenção anual de. Cr$ 
25 000,00 (Vinte e cinco mil cru 
zeiros) â Sociedade EUnice Weaver; 
mantenedora do Educandúio Getulio 
Vargas, de Campo Grande, para o 
fim que menciona. 

Faço saber que a Assembl~a Legislativa do Estado decr~ 

ta e eu sanciono a seguinte lei: 

Artigo 12 - Fica concedida subvenç~ anual de 

25 000,00 (Vinte e cinco mil cruzeiros), a partir de 1 974, â So 

ciedade EUnice Weaver, mantenedora do EducandÚio Getulio Vargas,de 

Campo Grande, neste Estado, para auxiliar a manutenção do referido 

Educandário • 

-Artigo 22 - As despesas decorrentes da execuçao da J:r~ 

-sente lei correrao à conta da verba própria do orçamento. 

Artigo 32 - Esta lei entrar! em vijpr na data de sua 

publicação, re'VOgadas as disposições em contrúio • 

Pal!cio Alencastro, em C'Aliab!, 12 de junho de 1 973, 

1522 da Independ&ncia e 852 da Re~blica. 


